
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

PROCESSO Nº 29/2025

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2025

TIAGO  ALEX  RAVAZZI,  Prefeito  do  Município  de  Cândido
Rodrigues, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, depois de constatar a
regularidade dos atos procedimentais, e em cumprimento do que dispõe o art. 71, IV, da
Lei Federal nº 14.133/21, resolve:

1.) ADJUDICAR o procedimento de PREGÃO ELETRÔNICO nº 17/2025,
que  tem  por  objeto  o  Registro  de  Preços  para  eventual  aquisição  de  pneus para
manutenção da frota do Município de Candido Rodrigues, sejam as planejadas e as que
porventura possam surgir, de acordo com as especificações e detalhamentos previstas no
Anexo  I  –  Termo de  Referência  do  edital,  onde  foram vencedoras  as  empresas:  DP
GERENCIAMENTO DE FROTAS LTDA, com os itens  17 e 19 e com o valor global dos
itens de R$- 7.323,65 (sete mil trezentos e vinte e três reais e sessenta e cinco centavos),
COPAL COMERCIO DE PNEUS E ACESSÓRIOS LTDA, com os itens  01, 05, 29, 30,
49 e 50 e com o valor global dos itens de R$- 66.136,00 (sessenta e seis mil cento e
trinta e seis reais), JR PRODUTOS E SERVIÇOS - ME, com os itens  26, 27, 28, 46, 47
e 48 e com o valor global dos itens de R$- 56.300,00 (cinquenta e seis mil e trezentos
reais), JN PNEUS LTDA, com os itens 04, 06, 07, 08, 09, 15 e 21 e com o valor global
dos itens de R$- 92.794,72 (noventa e dois mil setecentos e noventa e quatro reais e
setenta e dois centavos) e a empresa I BORDIGNON PNEUS LTDA, com os itens 02,
03, 10, 13, 14, 16, 18, 20, 22, 23, 25, 31, 32, 34, 35, 36, 37, 38, 39, 41, 42, 43 e 45 e
com o valor global dos itens de R$- 156.842,39 (cento e cinquenta e seis mil oitocentos e
quarenta e dois reais e trinta e nove centavos). 

2.)  HOMOLOGAR o objeto do PREGÃO ELETRÔNICO nº 17/2025
às empresas: DP GERENCIAMENTO DE FROTAS LTDA CNPJ nº 14.144.192/0001-14,
com sede  na  Rua  Nossa  Senhora  Aparecida,  nº  750,  Bairro  Pauliceia,  na  cidade  de
Piracicaba/SP,  CEP.  13.424-270,  a  empresa  COPAL  COMERCIO  DE  PNEUS  E
ACESSÓRIOS  LTDA,  CNPJ  nº  88.197.330/0001-60,  com  sede  na  Avenida  Sete  de
Setembro, nº 236, Bairro centro, Ed. Itália, na cidade de Tapejara/RS, CEP. 99950-000, a
empresa JR PRODUTOS E SERVIÇOS - ME CNPJ nº 49.909.194/0001-31, com sede na
Avenida  Duque  de  Caxias,  nº  2006,  sala  07,  Bairro  Vila  Alba,  na  cidade  de  Campo
Grande/MS, CEP. 79.100-401, a empresa JN PNEUS LTDA CNPJ nº 44.472.217/0001-70,
com sede na Avenida Sete de Setembro, nº 553, Sala 1, Bairro centro, no município de
Rio  Fortuna,  CEP.  88760-000  e  a  empresa  I  BORDIGNON PNEUS LTDA CNPJ  nº
19.891.740/0001-93,  com  sede  na  Rua  Baltazar  Carrasco  dos  Reis,  nº  984,  Bairro
Rebouças, na cidade de Curitiba/PR, CEP. 80.215-160.



3.) Autorizo os empenhos das despesas no valor total de R$- 7.323,65 (sete
mil  trezentos  e  vinte  e  três  reais  e  sessenta  e  cinco  centavos),  a  empresa DP
GERENCIAMENTO DE FROTAS LTDA, no valor total de R$- 66.136,00 (sessenta e seis
mil  cento  e  trinta  e  seis  reais)  a  empresa COPAL  COMERCIO  DE  PNEUS  E
ACESSÓRIOS LTDA no valor total de R$- 56.300,00 (cinquenta e seis mil e trezentos
reais) a empresa JR PRODUTOS E SERVIÇOS – ME, no valor total de R$- 92.794,72
(noventa e dois mil setecentos e noventa e quatro reais e setenta e dois centavos) a
empresa JN PNEUS LTDA e no valor total de R$- 156.842,39 (cento e cinquenta e seis
mil  oitocentos  e  quarenta  e  dois  reais  e  trinta  e  nove  centavos)  a  empresa I
BORDIGNON PNEUS LTDA.

4.) Determinar que sejam tomadas todas as medidas necessárias
para a contratação;

5.) Determinar que se proceda a publicação das Atas de Registro de
Preços.

Cândido Rodrigues, em 11 de julho de 2025.

Tiago Alex Ravazzi
Prefeito Municipal


